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ICONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA]

Em atenção ao que dispõem os Artigos 33, § 2° da Lei
Orgânica do Município de Rio Claro e 116 da Resolução nO 244, de 11 de
novembro de 2006 (Regimento Interno), cumpre-me CONVOCAR SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA a ocorrer no próximo dia 26/05/2014 (terça-feira), às 22:00
horas, para discutir e votar as seguintes matérias:

1 - PROJETO DE LEI N° 199/2014 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Município a doar área ao Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula
Souza" para construção de Escola Técnica Estadual e/ou Faculdade de
Tecnologia. Processo nO14248.

2 - PROJETO DE LEI N° 174/2014 - PAULO MARCOS GUEDES - Considera de
Utilidade Pública Municipal, a Associação Boa Esperança. Processo nO14217.

,
3 - PROJETO DE LEI N° 185/2014 - MARIA DO CARMO GUILHERME, JOSE
JÚLIO LOPES DE ABREU E RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI - Considera
de Utilidade Pública Municipal, a Associação Pastoral de Assistência Social
Nossa Senhora Aparecida - APASNOSSA. Processo nO14233.

Rio Claro, 25 de agosto de 2014.
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ORDEM DO DIA N° 32/2014
Sessão Extraordinária
26/08/2014 (terça-feira)

22:00 horas

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 199/2014 - PREFEITO
MUNICIPAL - Autoriza o Município a doar área ao Centro Estadual de
Educação Tecnológica "Paula Souza" para construção de Escola Técnica
Estadual e/ou Faculdade de Tecnologia. Processo nO14248.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 174/2014 - PAULO MARCOS
GUEDES - Considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação Boa
Esperança. Parecer Jurídico nO 174/2014 - pela legalidade. Parecer s/no -
Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14217.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 185/2014 - MARIA DO CARMO
GUILHERME, JOSÉ JULIO LOPES DE ABREU E RAQUEL PICELLI
BERNARDINELLLI - Considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação
Pastoral de Assistência Social Nossa Senhora Aparecida - APASNOSSA .

.-,

Parecer Jurídico nO 185/2·014 - pela legalidade. Parecer s/no - Comissão
Conjunta - pela aprovação. Processo nO14233.

***************************



CâlDara Municipal de Rio Claro
EstadodeSâ6~ulo~~~~~~~~~~~~~~

PROJETO DE LEI N° 199/2014

PROCESSO N° 14248 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Município a doar área ao Centro Estadual de Educação Tecnológica
"Paula Souza" para construção de Escola Técnica Estadual e/ou Faculdade de
Tecnologia).

Artigo 1° - Fica o Município autorizado a doar ao CEETPS - Centro Estadual
de Educação Tecnológica "Paula Souza", inscrito no CNPJ 62.823.257/0001-09,
mantenedor das Escolas Técnicas Estaduais e Faculdades de Tecnologia, a área de terra
constante da matrícula de nO63.166 do 2° CRI - Cartório de Registro de Imóveis desta
cidade e que assim se descreve:

- Terreno situado nesta cidade de Rio Claro, no loteamento denominado Diário Ville I,
localizado com frente para as avenidas 6-DV e 13-NV, e rua 5-DV, iniciando sua
descrição no ponto 10, localizado no alinhamento predial da Avenida 13-NV, lado ímpar,
daí segue com rumo 66°29'29"NE e distância de 37,091 metros até encontrar o ponto 11,
localizado no alinhamento predial da Avenida 13-NV, lado ímpar, daí segue com rumo
67°16'39" NE e na distância de 155,824 metros até encontrar o ponto 11-A, localizado no
alinhamento predial da Avenida 13-NV, lado ímpar, daí segue na distância de 13,01
metros até encontrar o ponto 11-E, localizado no alinhamento predial da Avenida 13-NV,
lado ímpar; daí segue medindo 12,36 metros pela curvatura da esquina da rua 5-DV até
encontrar o ponto 11-F; daí segue na distância de 67,00 metros até encontrar o ponto 11-
G, confrontando do ponto 11~F ao ponto 11-G com a rua 5-DV; daí segue medindo 14,14
metros pela curvatura de esquina da avenida 6-DV com a rua 5-DV; daí segue na
distância de 130,00 metros até encontrar o ponto 11-1, confrontando do ponto 11-H ao
ponto 11-1 com a avenida 6-DV, lado par; daí vira à direita e segue na distância de 20,00
metros até encontrar o ponto 11-J; daí vira à esquerda e segue até encontrar o ponto 11-
C, com o rumo de 56°01 '15"SW e distância de 23,733 metros; daí segue com o rumo de
56°01 '15" SW, na distância de 48,279 metros até encontrar o ponto 11-D, confrontando
do ponto 11-1 ao ponto 11-D, com os lotes 9,8,7,6 e 5 (matrículas n° 61.363, 61.362,
61.361, 61.360 e 61.359, respectivamente); daí segue com o rumo de 71°03'13" SW, na
distância de 85,512 metros até encontrar o ponto 9-A, confrontando do ponto 11-D ao
ponto 9-A com a Área Verde 1, do loteamento Diário Ville I; daí vira à direita e segue até
encontrar o ponto 10, ponto inicial, com rumo 11°39'30" NE e distância de 117,882
metros, confrontando do ponto 9-A ao ponto 10, com a Chácara Corumbataí de
propriedade de Aurora de Carvalho e Arthur de Carvalho Junior, encerrando a área de
24.812,04 metros quadrados.
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Câtnara Municipal de Rio Claro
EstadodeSã6Paulo~~~~~~~~~~~~~~

Parágrafo 1° - A área descrita no "caput" é destinada à construção de uma
Escola Técnica Estadual e/ou uma Faculdade de Tecnologia.

Parágrafo 2° - Fica o Município autorizado a celebrar convênio com o
donatário com o objetivo de definir os termos para a execução da construção constante
do § 1° e demais obrigações.

Artigo 2° - As despesas cartorárias oriundas do ato de doação correrão por
conta do donatário.

Artigo 3° -' Dar-se-á a revogação da doação caso a donatária deixe de dar
início à execução das obras de engenharia civil no imóvel doado no prazo de 2 (dois)
anos, contados da doação, bem como deixe de concluir as obras no prazo de 05 (cinco)
anos, podendo esses prazos serem prorrogados por iguais períodos, havendo razões que
a justifiquem.

Artigo 4° - As despesas com a execução desta Lei, exceto as cartorárias,
correrão por conta do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 10 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 25/08/2014 -
2/3.
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Câmara Municipal de Rio Claro
EstadodeSã6Paulo~~~~~~~~~~~~~

Projeto de lei N° 174/2014

(Considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação Boa Esperança).

Artigo 1° - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal, a Associação
Boa Esperança.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário. .

Rio Claro, 10 de junho de 2014

PAULO MARCOS GUEDES
Vereador
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Câmara Municipal de Rio Claro
~~dodeSã6~ulo~~~~~~~~~~~~~~

Justificativa

CONSIDERANDO que a Associação Boa Esperança é uma associação sem fins
econômicos, sem cunho religioso ou partidário;

CONSIDERANDO que a Associação Boa Esperança desenvolve projetos de integração
esportiva e social da comunidade, promovendo a prática esportiva, em especial e a
princípio o futebol de campo, o futebol de salão e o basquetebol, que visam alcançar
crianças e adolescentes, 'valorizando-os e resgatando a cidadania e dignidade;

CONSIDERANDO que os projetos desenvolvidos pela Associação atingem vários
segmentos de nossa cidade, promove a cultura, prestação de serviços educacionais e de
saúde, além de contribuir para o bem estar, a proteção e o auxilio em geral, junto às
famílias dos menores participantes da Associação;

CONSIDERANDO que no desenvolvimento de suas atividades, a Associação atende a
observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da eficiência, e não faz qualquer discriminação de raça, cor, sexo,
credo;

CONSIDERANDO a importância das atividades esportivas e projetos desenvolvidos pela
Associação Boa Esperança para o município de Rio Claro.
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CAPITUJ ..9 O.t -:::..ºl\-º..5J~91\@1~AÇ~º,JH~.º.~"FJ~.§..f: ~_Q",T~ º~I~J~Ç!JR_ªº.§1.
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ART. 01 - A Associação Não GovernalTlental ASSOCIAÇÃO BOA
ESPEr~ANçA, constituída em 22 de setembro de 2013, é Urlla pessoa ,jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos e duração por ternpo indeterrninado, corn
sede na Rua M9 n° 1011, Jardirn Boa Esperança, Bairro Cervezão, CEP:
13.505-130 Rio Claro - SP, e Foro na Cornarca e Município da cidade de I~io
Claro, Estado de São Paulo, Brasil.

ART.02 - a Associação tem por finalidade:

a) a integração esportiva e social da comunidade, promovendc) a prática
esportiva, em especial e a princípio o futebol de cam~)o, o futebol <ie
salão e o basquetebol;

b) participar e prolllover carnpeonatos dessas mo(jalidades esport.ivas
tendo COITlO base e objetivos atingir a integração cultural e rrloral (ja
comunidade;

c) ministrar cursos de inclusão digital, a firTl de promover a integração
social da comunidade;

d) F'romover cursos profissionalizantes e encarninhamento a estágios

e) Parceria corn órgãos públicos e privados principalmente para o Auxili() e
o apoio a Associação;

f) Promover o bem estar, a proteção e o auxilio ern geral, junto às famíliéls,
dos menores participantes da Associação;

g) Promover a cultura, prestação de serviços educacionais e de saúde;

h) Promover palestras e outros event()s, nacionais e internacionais.

P,,~~_Ç?~!..\f9_.Ú..NI~o..- A Associação não distribui entre seus conselheirc)s,
diretores, empregados, fornecedores, credores e doadores, ou a querrl (luer
que seja e por qualquer que seja o rnotivo, eventuais excedentes operacionais,
brutos ou líquidos, dividendos e bonificações ou parcelas de seu patrirTlônio
auferidos mediante o exercício de suas atividades, aplicando·-os integralrn(~nte
na consecução de seus objetivos sociais.
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ART. 03 - No desenvolviment<.) de suas ativi(jades, a Associação alender(3 a
observância dos princípios da legalidade, irrlpessoalidade, rnoralidélde,
publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará qualquer discriminação
de raça, cor, sexo e credo.

ART. 04 - A Associação terá um Regimento Interno, aprovado pela Assembléia
Geral, que disciplinara o seu funcionarnento.

ART. 05 - Para cumprir suas finalidades a Associação, criara ern tantas
unidades de prestação (Je serviços quantas forem necessárias, as quais se
regerão pelas disposições estatuarias.

ART. 06 - As fontes de recursos da Associação serão provenientes de
doações voluntarias, assilll como convênios, parcerias e outros tipos de
relacionamento com poderes públicos e privados, nacional e internacional.

CAPITULO 02 - DA .AQ{VIINI$TRJlÇJ\Q,

ART. 07 - A Associação será adlninistrada por:

I- Assembléia Geral

11 - Diretoria

111- Conselho Fiscal

ART. 08 - A Assembléia Geral, órgão soberano, se constituirá de pessoas
físicas, maiores de dezoito anos completos, que vierern a colaborar de urna
forma ou de outra com a Associação.

ART. O~ - As pessoas físicas de que trata o art. 08, serão consideradas s()cias
colaboradoras voluntarias e conselheiras que formarão a AsserTlbléia Geral,
com direito a votar e serem votadas.

ART. 10 - As pessoas jurídicas serão consideradas sócias colaboradoras
voluntarias, mas não serão consideradas conselheiras, não farão parte da
Assembléia Geral e não terão direito a votar e serem votadas.

l\RJ. 11 - As pessoas físicas e jurídicas deixarão de serelll consider;:)(Jas
sócias colaboradoras voluntárias, quando se manifestarem por vontade própria
e por escrito, encaminhando para o f'residente da Diretoria da Associação,
esta decisão, sendo que a mesma será lavrada em livro ata da diretoria.
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I - Eleger a Diretoria e o Conselho r':iscal e sua destituição;
,,,..;'.:/

a) A destituição referente ao iten I, do artigo 12, dependerá de quórurn df?
2/3 dos associados, com votação ern maioria simples; / I

(
,,

ART. 12 - Compete a Assembléia Geral:

11- Decidir sobre a Reforma do Estatuto;

111- Decidir sobre a extinção da Associação;

IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar, permutar os
bens patrimoniais da Associação;

v - Aprovar o Regirnento Interno;

VI - Decidir sobre outros assuntos de interesse da Associação;

VII - Aprovação das contas.

PARAGRAFO ÚNICO - A Associação não remunera seja qual for o rlretexto,
os cargos e as pessoas que o ocupem de sua Asserrlbléia Geral, Diret()ria,
Conselho Fiscal e Suplentes, Pessoas Físicas e ~Jurídicas, cujos serviços serão
prestados inteiramente voluntários e gratuitos.

ART. 13 - A Asselllbléia Geral se reunira ordinariamente, urlla vez por ano
para:

I - Apreciar o relatório anual da Diretoria;

11- Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

111- Tratar de outros assuntos de interesse da Associação.

ART. 14 - A Assembléia Geral se reunira extraordinariamente, quan(jo
convocada:

I - Pela Diretoria;

11- Pel() Conselho Fiscal;

111 - Por requerimento assinado por um quinto dos seus associados
colaboradores voluntários, pessoas físicas e que não tenham se utilizad() (jo
art. 11 deste estatuto.

ART. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita através de edital
afixado na Sede da Associação e ou pul)licitário nos órgãos de corTlunicação,
ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de três dias
consecutivos.
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PARAGRAF9 ÚNICO - Qualquer Assembléia Geral se instalará errl prirneira
chamada COrTl a maioria e, ern segunda charrladé), COrTl qualquer núrnero de
associados colaboradores voluntários, pessoas físicas e que não tenham se
utilizado do art.11 deste estatuto.

I'
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(ART. 16 - Serão adotas praticas de gestões administrativas e suficientes, a
coibir a obtenção de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens
pessoais por qualquer pessoa, física ou jurídica, que tenha qualquer tipo <1e
afinidade corn a Associação.

PARAGRAFO 01 - Serão admitidas como associadas todas as ~)essoas
físicas, maiores de dezoito anos completos, e jurídicas, devidamente
identificadas, que vierem a colaborar voluntariamente com a Associação.

PARAGRAFO 02 - Serão exoneradas do quadro associativo, t.odas as
pessoas físicas ou jurídicas, que por vontade própria, se rTlanifestaram ~)or
escrito, de acordo com o que estabelece o art.11 deste estatuto

PARAGRAFO 03 - Serão excluídas do quadro asso(;iativo, todas as pessoas-- . t.... .....
físicas ou jurídicas, que infringirem este estatuto, o Regilllento Interno e
Normas da Associação, bem corno cometer delitos que possanl trazer
prejuízos de qualquer natureza a Associação, as pessoas e a Socie(jade ete
uma forma geral.

PARAGRAFO 3.1 - Aos associados excluídos fica assegurado o direito de• . • _ a, ••••_

defesa e recurso, de acordp com o arL 57 do Código Civil Brasileiro,
introduzido pela Lei Federal nO 10.406 de janeiro de 2002, dada pela redação
da Lei Federal n° 11.127 de 28 de julho de 2005, nos seguintes termos:

a) O associado pode ser excluído pela Diretoria por motivos que julgar
suficientes, mediante a reunião convocada para tal finl;

b) O sócio será avisado, por escrito, com uma antecedência rnínima de
dez (10) dias, acerca da medida pendente, a fim de que possa ter
oportunidade de submeter uma resposta, por escrito, à Diretoria.
Terá também o direito de comparecer perante a Diretoria r.)ara
apresentar sua defesa. A entrega da notificação será feita por rlleio
de portador ou através de carta registrada dirigida ao ultirrlo endereço
conhecido do sócio;

c) Caso seja decidido à exclusão, o secretario, dentro de sete (sete)
dias após a data da deliberação da Diretoria notificara o sócio, por
escrito, (ja decisão. Tal sócio poderá, dentro de <luatorze (14) (tias
após a data de tal aviso, cornunicar ao secretario, por escrito, a sua
intenção de interpor recurso por escrito. Caso haja apelaçã(), a
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Diretoria marcará a data para o julgamento de tal recurso em uma ~':~::"B~fl"
reunião ordinária, a ser realizada dentro de vinte e urrl (21) dias ar>()S /
o recebimento da notificação escrita relativa ao recurso. A notificação /~/) "

/ Iescrita relativa a essa reunião e ao assunto especial a ser tratado /;,
/ t i

será enviada a cada sócio do com pelo menos cinco (05) (jias de !I
1,1/Iantecedência, sendo que somente associados serão admitidos enl tal I

reunião quando o recurso for julgado, com quorurn de no rrlínirTlo 2/3
e aprovação ou rejeição por maioria sinlples~

d) A deliberação da Diretoria, se não for ap~~la(jaao demais asso(~ia(jos,
será final. Se houver apelação, a decisão dos associa(jos será final.

A~T:.~,I- A Diretoria será constituída por:

I - 1 Presidente 11 - 1 Tesoureiro

111- 1 Secretario IV -- 1 Diretor Geral

PARAGRAFO 01 - O mandato da Diretoria será de quatro anos, sendo vedada
mais de uma eleição e cujos cargos e pessoas clue o ocupern, deserrlpenharn
suas funções voluntárias e gratuitamente.

PARAGBAFO_ O.~.- As pessoas associadas, físicas e jurídicas não respon(jern
subsidiarialllente pelas obrigações sociais da Associação.

PARAG~AF.O 9,3.....- São direitos dos associados, pessoas físic;as, por
requerimento, convocar a Assembléia Geral através de um quinto delas, votar a
ser votada, assistir e participar das reuniões quando convocados, acorrlpanhar
os serviços oferecidos e prestados pela Associação para comunidade,
participar dos eventos organizados e prornovidos pela Associação, e outros
direitos que venharn a trazer benefícios para a Associação e a comunidacJe de
unla forma geral.

PA~~@~AFO 01._- São deveres dos associados, pessoas físicas, cumJJrir e
acatar o presente Estatuto, bem como os regulamentos das asserrlbleias gerais
e dos órgãos de administração da entidade; comparecer às asserrlbl(~ias
gerais, acatar suas resoluções e as emanadas da Diretoria, zelaneJo fJelo seu
cumprimento; zelar pelo patrimônio moral e material da associação; não
assumir posições na condição de representante da associação ern desacordo
com as posições da associação ou sern prévio pronunciamento da mesrrla.

ART.18 - Cornpete a Diretoria:

I - Elaborar e executar o programa anual das atividades;

11 - Elaborar e apresentar para a Assembléia Geral o relatório de atividades;

111 - Reunir-se com outras organizações públicas, privadas e particulares,
nacionais e internacionais;
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IV - Celebrar convênios e outras formas de cooperação de interesse C()rllUlll
com outras Organizações;

v - Contratar e demitir funcionários;

VI - Reunir-se pelo menos uma vez cada quatro ITleSeS, ou quando necessário
em regime de urgência;

VII - Tratar de outros assuntos de interesse da Associação.

ART.19 - Compete ao Presidente:

I - Representar a Associação judicial e extra judicialrnente, ativa e
passivamente;

11- Cumprir e fazer cumprir este estatuto, o Regimento Interno e as Normas da
Associação;

111- Presidir a Assembléia Geral;

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V - Convocar o Tesoureiro para assulllir o cargo em seus impedirrlentos;

VI - Tratar de outros assuntos de interesse da Associação

ART.20 - Compete ao Tesoureiro:

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições de qualquer espécie, rnantend() em
dia a escrituração;

11- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente:

111- Apresentar relatórios de despesas e receitas quando solicitados;

IV - Apresentar ao Conselho Fiscal toda escrituração contábil, incluindo os
relatórios de desempenho financeiro, sobre as operações patrimoniais
realizadas, quando solicitadas;

v - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a
tesouraria;

VI - Manter todo o numerário em estabelecirTlento bancário;

VII - Substituir o Presidente em seus impedimentos;

VIII - Con"ocar o Diretor Geral para assumir a tesouraria e 111 seus
impedimentos;

IX - Tratar de outros assuntos de interesse da Associação.

ART. 21 - Compete ao Diretor Geral

:,
(')( ~)I'Vl,t'("-



I - Elaborar o planejamento anual de atividades, junto com o responsável
especifico de cada área de atuação;

I

11 - Acompanhar sempre que possível, diariamente, a execução do /;
planejamento anual de cada área de atuação:

111- Reunir quando necessário com o responsável por cada área de atuação,
sempre que o planejamento não estiver atingindo satisfatoriamente seus
objetivos propostos;

IV - Substituir o tesoureiro em seus impedimentos;

v - Convocar o Secretário para substituí-lo em seus irrlpedimentos;

VI - Tratar de outros assuntos de interesse da Associação.

ART. 2~ - Compete ao Secretário:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, re(jiginejo e
lavrando as decisões ern livros atas;

11- Publicar todas as noticias das atividades desenvolvidas pela Associaçãe);

111- Tratar de outros assuntos de interesse da Associação.

~~T. ,?~ - Quando todos os membros da Diretoria estiverelll impedidos (je
exercerem seus cargos, o associado nlais velho por idade cronológica, devera
convocar uma reunião de emergência com todos os associados, pessoas
física, para eleger através de votação secreta, uma Junta Adrninistrativa,
formada pelos quatro associados, pessoa física ITlais votados, urlla para célda
cargo vago por irnpedimento do titular, para dar continuidade as atividades da
Associação, até que um dos titulares retorne ao cargo.

f\RT ...24. ...- A alteração da diretoria, antes do termino do mandato, somente
poderá ser proposta pelos associados, rllediante o requerinlento por escrito à
atual Diretoria, devidamente justificado, com assinatura de % dos associad()s.

PARAGRAFO 01- A diretoria se encarregara de convocar Asserrlbléia (~eral
Extraordinária, com pelo menos 10 dias úteis de antecedência, para votar a
alteração do art. 24.

P~~J\GR~fQ_º~ ..- A alteração da diretoria se processará, (;om quorum de 2/3
de associados de presentes, pelo voto favorável da maioria dos associaclos
presentes e votantes.

ART. 25 - O Conselho Fiscal será constituído por três 1l1embros efetivos e ~rrês
•• $O ••••• ,•.4.

membros suplentes, eleitos em Assembléia Geral, por votação secreta entre
associados, pessoa física.

(
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PARAGRAFO 01 - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente C()rrl oae _ . __ _ :t i.' 4'. 8

mandato da Diretoria.

P~RAGRAFº .º~- Em caso de vacância, o mandato será assurnido pelo seu
suplente até o seu termino

AJ~..T. 2~ - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Examinar os livros de escrituração e os relatórios financeiros e contábil da
Associação;

11 - Opinar sobre os relatórios de desen-lpenho financeir() e operações
patrimoniais da Associação;

111- Emitir pareceres para os organismos superiores da Associação;

IV - Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que f()rem
solicitados;

v - Tratar de outros assuntos de interesse da Associação.

PARAGRAFO ÚNICO - O Conselho Fiscal se reunirá ordinarial'nente, a cada
seis meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

CAPITULO 03 -- DO PATRIMONIO

ART. 27 - O patrimônio da Associação será constituído de t)ens móveis,
imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da divida publica.

ART. 28 - No caso de dissolução da Associação, o respectivo liquido será
transferido para outra pessoa jurídica c1uali'ficada nos mesmos terrnos (ia lei
9.790/99, preferenciahnente que tenha os mesmos objetivos sociais.

ART. 29 - Na hipótese de uma outra pessoa jurídica perder a qualificação
instituída pela Lei 9.790/99, o respectivo acervo patrimonial adquirido corll
recursos públicos durante o período em que perdurou aquela (lUalificação, ser(~
transferido para outra pessoa jurídica qualificada nos tennos da rnesma Lei,
preferencialrnente que tenha os mesrnos objetivos sociais.

CAPITULO 04 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ART.30 - A prestação de contas da Associação observará no rrlínirrlo:

I - Os princípios fundamentais da contabilidade e as Norrnas Brasileiras de
Contabilidade;

/"' .. '-'. -.. ( ..t..-· •..cCr";'L" ~.> ,_
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11- A publicidade por qualquer meio eficaz no encerramento do exercício fiscal, \~;\'. i,,~!1P'
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da Associação,
incluindo certidões negativas de débitos junto ao INSS e f:GTS, colocan(jo-os a
disposição para exame de qualquer cidadão;

111- A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes,
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Terrrl() de
Parceria, conforme previsto em regulamento;

IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origern publica
recebidos, será feita conforme determina o pará~lrafo úni(;o do art ...,O da
Constituição Federal do Brasil.

ART. 31 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este firn, quando se t()rnar
impossível a continuação de suas atividades.

ART. 31 - O presente Estatuto poderá ser reforrnado parcial ou totalmente a
qualquer tempo por decisão da maioria absoluta (je seus associados
colaboradores voluntários, pessoa física, que não tenham se utilizado dc) art. 11
deste Estatuto, em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para este fim e, entrara em vigor na data de seu registro errl cartório.

ART 33 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e
referendados pela Assembléia Geral.

Rio Claro, 22 de Setembro de 2013.

SONIA APARE IDA JUSTINO DA SILVA - CPF 027.883.938-06:.\{\~

PRESIDENTE ASSOCIAÇÃO BOA ESPERANÇA . "..;:). f;t,\\l...
,::H::3,V

TESOUREIRA ASSOCIAÇÃO BOA ESPERANÇA
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ROBERTO MIGUEL DE AZEVEDO - CPF 042.584.418-80

DIRETOR GERAL ASSOCIAÇÃO BOA ESPERANÇA
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.,~<~1 o OFICIAI ..•DE REGISTRO CIVIl ..•DE PESSOA JURÍ])ICA DE RIO CLAH.O

~
., ""~t", '1':. '" ."', " I~U a "7 n () 64 I .- CP.ll I'r ()-. P. L() C L/·\ n () - ~:;p

. " '/"" ~',',:,~'\l1jj:.·,4' IT()ne/Fn~ç: (1<)) '1'-)'1/~"'6G93
. '''." 'f"~"

-GERALDO FELICIO - OFICIAL

c E I C AR T I F
que ot.itulo foi protocolado so'b rl'L"]llle.I::'-C), 768 e-Itl. 13/12. /2,,013, . f"\ J_ _ _ Jn ~L c r o :~.:J ... 1TIa (J o e,
nes ta da ta, pr ocedi cio (s) o ( s ) se9'u in te (s) a t o (s) :

Na t u r e z a do t .i ·tu 1o. . . . . . . . .
Cornplernento/l-\to praticado:

. . . . . . . . . .. . . . . . . EsrrA'l~UTO SOCIAL
REG.207, LIVRO "A"

E'..rno1Ll Ine nto.s .

Ao Es t.ado ....
. . . . . . . . . ·. . . . 1~$:117,06

H$:33,23
R$:24,68
H$:6,2J
F\$ : 6, 21
H$:O,OO
R$:O,OO

. . . . . . . ·. . . . .
Ao Ipesp ..
Ao Registro Civil .
1\0 Tr il:)unal Justiça. .

. . . . . . ·. . . . . . . .
. . . . . . ·. . . . . . . . .

. . . . . ·. . . . . '"

Diligências .
Postagern/Despesas diversas.

·· .. ..

· . . . . . . ·· . ..

Total da.s Custas. · R$:187,39. · . . . .. . . . . .. . .
Total de:> Depósito. · R$:O,OO. . . . . . . · . .
saldo a receber. . R$:187,39. . • . . . .. .. .. · . . . . . . . .. . .

R('celH.:'rnos o va lo( toL;:Ll. Dcj ma, a
rf~colhidas peJ d ql1 i c) IlLlIllerO 132.

t .i t· uI () d e e lTlo J u rne n L ().s , C" .s 1. r"l .c; c' c:o n t: J l b I) i che s I .1 S 0 tl cf o (--~oSI .)S
. ,/

/,

H:i o CI(l r O 7' ,clt-: P" ·")19/12/2 O13 .
/ .,/<. //
J ;t' "' c.__--.

________ ..__.__ _ '.;1 ".. _ .. _. .__ .. ' .
Luis Fe1~ando Serra Reina

Esc.r;6Iênte Autoriza.do
f/i :.

J I

l
NLuoero Recepção.
Apresentant.e .

•. . . 768
ASSOCIACAO BOA ESPERANCA... .. .

Cornoportador do recibo-protocolo, declaro que recebi, nesta d.ata, o ti tulo acima referenciado,
com o respectivo ato registral formalizado, bem como a primej.ra (1"') VIa desta, com a
discriminação das parcelas devidas.

Data: / I . Ass.:--- ------- -----------------
Nome.... : -- RG:

Endereço: --------_._------------------_._---_ .._--------------
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; LEI N.o :LÚl3 ..,; l ' ,. e~tid~de de~lâ~~:~a ?~ytili9adepúbl~Ca, serãb,:irlS-
) de 36 de jtinh:o de 1.970 . I !::.' .. , critos nà ~retei~4~~:. ~fUniG~pal, 1m hvro. I?r~p:rio· a

I ' .'I : !. " :..:. ,t., " êsse fim;destin·a4o'. :'.: ~_:.- ;,'. '-..
' Eu, DR . ALVARO PEIÚN , Prefeito Müni~lP~l ': ' .• Arttgo 4.0 '::---;>A:r:-entidadesde,Claradas (~e 'uti,-
de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando da:s'~tric::, lída:dep~b1ica :r»u~i,ciPal, ~oza,r~,o d: isenç~o d~
buições ql~e a Lei me confer~'~ faç~ saQer, que a'~\çâ~· :; Impôst'o 'Pr~dfal;,;ut,bario pata o prédIo de ~uh se~ie
mara l\iunicipaI' de Riq :Clar~ aprova· e eu p~o11f1ur· própria. !". ,\j ':::-:.."',.':::".;' '::".., ":' :.
go ,i se~uinte lei:: ,~ . I .;, ' " pafá;gr;a:fo;Õpi~o .~ A' :J.se;nção: de :que, trata ês~

'! :', te' A rtigo\'se~á' :rê(hú:rrid~~:,a.l;lüaim~l1te, ,,',':ao p~.e.rej.t~y·'..
•• ; 1 ~. ' I . i . . I: I ,,' , ' -, ' _ i • I ,

LEI 'N.o ;1.163 'i ' .\:M:unlcipc3.1,'jlln~amen;te, cÇHrt: ª'. ,pf;c;>vaseguint~': :.. ! .

I" , . I I. :' ' i ' .~, a): d.emon.~Jr~9~oi ~a r,~c~lt~ obtida e da des ..
(Determina. condições' pará 'o, reconhecimento'.te " pesa real1zad,a ,~~e!l'~rl:!içio ~nteriior.,. ' ,

'utilidade pública d~s sociedades).' .'.::: .:". Artigo.:5.0':~,As entidades ·declaradas de utl~'
, Artigo 1.0 - As socieqades civis, asassó~tl1:.: i ' liÇiade P4bIíca~1~àm!obr.ga4as a apresen~ar!anllal,.

, ções e as fundações, com sede no Município, dCil •. :Rlo .:' mente" ,exceto.:po~:m~tlyo 'd: orde~' superior a juiZo
Claro, com o fim exclusivo de:',servil',' .~eslnteressa;qa:·t'· ! :' dó. Podr'r. ,.Executivo',:, ~.el~çap cirquP$t~pclad.:a.: dos
mente! à coletivi!iade, podem ser declaradas" i d~ ,i s~rviços' 4~e,!ho~yere,inpres~,ado ~, coletlv~~ad~ ~, ,"
utiJ!dad~ pública 'municipal desde que possuam'~ a$ I: :' 'Ar~lgo. 6:~0;~ Será ~assada a :d~c~a~açao ,d.~:utit
características seguintes:: ' , ,-: ',~, ': ' ' liqade ,p41ll~ca, ,no, c~so :de .,infração do arti~o anf

I ' --:---personi:tlidade jurídica; ": ,; : t, te),'lor, pú: se, pq~'::q.ua.1quer,Il).otivo, a. :declaraç~oexi:
ir -..,prova de efetivO funcionamento nÓMu~, gida não fôr' apI:eSerltada e~ 2 (dois) anos corv.:e,

nicípio; ." : . ' "', ,cutivos, d~àin~ai!s~ ~~*ar;dep~eencher quaisquer I
' lU""": gratuidade dos cargos qe sua direto,rla, " doS requisitos do" artigo 1.0", " . _I

não distribuir a qualquer titulo; lucros,bonit~cn.'; ,ArtIgo·7.d!~ Constatada ,QUalquerinfraçã9 f

çõe~ OU vantagens' a di,retores" mantened~re~,.ou :as~ ;; desta Le~~'o :Ch~fe QO Executivo.: declarará canc~.;' I

~or.iados; , " lada a utllidaqe':i pública, por', Decreto~ ,envi~ridó,
" IV - reglstro nos orgãos competentes do)Es- ': c6PIa, do 'mesmo;';.e das in,frações! COl1stituidas pel~

. ; '. , ' . . , , .' . " , .',

tado, conforme. SU~ natureza: e desde 'que ?a~a ~?Ci ~ entidade i á' Câmara ,Municipal, para o' competent~·
gência de tal forinalidade; , '; . ,;' : ' ", '~ rererendo:.>;' , : ' ',; ; . ' ..

V -- comprovação do :êxel~,cicio de atiyl'q~de, ." " pa,f:~rafo: 'ci~icb,' _. Se ::dentr'o de 60 (ses~enta)
assIstencial, científicas, artísticas e culturais; ~re" dias da data' de::seui recebimentoja. Câmarat1ão

' ' • > . "1 ' • I • •

vistos em seus estatutos, não icircunscritas ao â~bi~, .!' h'ouver s~ pron,upçia;dosôbre o Decreto, será êle
" to 'de determinadas sociedades civil, ou comerclal~ , I ','. considerado definitivamente:; aprovado.
mediante apresentação de r~lat6rio drcunstanqia~ ,! ' 'ArÚgo 8.0 ::..: :ASenti~ad~SjlÍ declaradas de
do; !., " " ut·il1dade,:.'púbüca~! :flqam sujeitas,; no ·que couber~

VI _. idoneidade mora,l comprovada de sEm~. àS,exigências' eà~$a.nções d~sta ~e1. " ;
',diretores; .::" ., ',. ,;' , ';; .' ArtJgo 9.0' .L' Fica ,revogada :'a Lei n. 898, d~

.VII ~ p~blicação a'nuaJ, da demonstraç~o :,da; ;.' ,', 30' de ,dezembro; ~~' l' :963., !. , .,' .
receita obtida edaMdespesa ;realizada no perí~4f :. ' ,:::, , '
' anterior · . , , : ,. DIS~QSIÇÕES TRANSITóRiAS

Art~go 2 ~o ~ O projetq' propondo o recon,l1u;jI~, .!., " ' ' :,~ . .' : , "

cimento de utllldade pública,! Pbderá serdeiptcIl!.~ i: ., ArtIgo ·lO.b:il~ ,Fica reconhecido de utilidad~
tiva do E!xecutiv() ÓU dequa,quer vereador e 'dçive~:: , ,'. ptípUca,l~ndep~p.êi~~t~ cie quaisquer d~s exigênctaf;
rá vir acompanhado dos doc1.)-Inen,tosseguintes: '!, , i'i í ' 'con.tidas'he8tll.tê~"'q:Mu$eU~ Rioc1ar~nac;l "Albertina

I ~ prova de que POS~Uipersonalidadé , jiri~! ' " .:' P~m:ado pl,aé. ;tq~cl~~() em 28 de,: junho' de 1.9~!L: :
IHea; , 1, '. ':':,: ! ",' :,Artig(} ll;~::i...::..., :Esta L~i entrará em yigorna ~

II- cópia dos ~statu tos; , ", .'.' '" ' i, r I '. dªta" de &iI~ pu b'U~aç~o"revogadas, as di~poslçÕes! em :
.. , ITI -. e"<J'p~..' SI·..·ça-o'çio's' ,tr."aq·alhos··r·e,'all·zad,,o~",~U-'!"i!': i:' " . .'á ", '!~',.." ,!,:,I;:" j:,'" I'. ,"', " :" ;, • ':". 'i-'I ""V , t' ;\ ': "c~nLr rlo.I'.. , " <Yi' i" 'I ',"'" ~

l'ante o exercício anterior; ': .,'. , " '.' .' • i,:: ,".; Rioh:~laror~Od'e Junho de 1'.970 : ,'\'
IV demonstração da; receita e despesa !~o:: : ' , :' ,; ['IF:' ,', : ' ':' "

e"erc~cio anterior; • . "~F' :: :,':1:' DR. ÁLVARQ PERIN' I
. V ~parecer da UnIão idàsEtltidades: SQr>.\ai~" :: ' ': ,:1: ' ' Prefeito M~ntcipal ,,' l ,

de Rio Claro, apresentado por IntermédIo da sit};".,'. i ,d · i ,: • '" I
Região de Rio Claro da Secretaria, da Promoção $o~: .; , ',PUblicadarta, Prefeitura -MUniCiPal de Rio:

• ... - I I' _'! I ! .' l •• • • < :,i! • . 1! ' ! • _.

, cial, opinandosôbre asatlvi~ítdes da entidade.! ,: ,:Claro, .nâ'i~és~~!~at~supra,;: ,:1 ' , '
.ParágrafO ún'ico' - 'O document'o: a que ·.Sé 'te'~' i ' , "I!. • . '.

re o ítem V, s6 é exigido pa~a as entidades·be~~-:,. ,:" j4~"(J.;.aI():i'Sy,ivIQPÊZZO+TI!:,'
, fIcentes e assistenciâis. ' ' . ' I, ',; Dtretor Oe~al S~QSÜtt)to QO Departah1ento

Artigo 3.0 ~ O nomé: e:,as características ;da ': de Ad~il)fstração:,: '
I, ' •.
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REGIMENTO IN1~ERNO

Associação Boa ESf>erarlça
(

"
Art ..12 Este Regimento Interno estabelece nornlas de caráter suplernentar de organização e
funcionamento da Associação Boa Esperança, consolidando e detalhando as disposições de
seu Estatuto Social, devendo os dirigentes e/ou responsáveis pela sua aplicação fazê-·lo sernpre
em consonância com os objetivos institucionais da entidade, a legislação e demais
instrumentos norrnativos vigentes.

DOS VALORES E PRINC(PIOS NORTEADORES

Art. 2º Todas as ações e atividades da Associação Boa Esperança .•serão norteadas pelos
valores e princípios da denlocracia, ética, transparência, legalidade, irnpessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e econornicidade, de rnodo a garantir e respeitar, ern
relação a todos os seus associados e denlais públicos por ela afetados, a diversidade, a
liberdade de consciência e de crença, acessibilidade de infornlações, participação e
manifestação.

Artigo 32 A Associação Boa Esperança se regerá pelo seu Estatuto, por este reginlento interno
e pela legislação em vigor que lhe for aplicável, aos quais os dirigentes e/ou responsáveis estão
vinculados e obrigados a cumprir.

Artigo 4º A Associação Boa Esperança desernpenhará suas atividades através d(~seus
administradores e associados, e adotará práticas de gestão adrninistrativa, suficientes a coibir
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens, ern decorrência tia
participação nos processos decisórios, e suas rendas serão integralrnente aplicadas ern
território nacional, na consecução e no desenvol\firnento de seus objetivos sociais.

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 52 O presente regirnento, após entrar em vigor, pode a qualquer tempo ser reforrnado por
proposição da Diretoria e aprovação da Assernbleia Geral.

Art. 6º Os casos ornissos no presente Regirnento serão resolvidos pela [)iretoria e subrnetidos
à Assembleia Geral.

Art. 72 Este regimento foi aprovado na Assernbleia Geral realizada em 28/11/201.3, entrando
ern vigor nesta data.



No dia 22 de Seternbro de 2013, às 191130 horas, no endereço, atendendo ao Edital de ~~
Convocação de 19 de Seternbro de 201.3, objetivando constit.uir urna associação de fins não i~
econômicos cujas finalidades foram descritas na proposta de Estatuto, I
reUniraJll-Se eln Assenlbleia Geral, os interessados eln realizar este ato de constit.uição,
declarando-se nlaiores e capazes e consignando seus nOlTleS, qualificações e assinaturas,
confirrnando, assirn, suas presenças ern lista apartada destinada a este filn. Por aclarna~·ão, a
Sra. Sonia Aparecida Justino da Silva foi escolhida dentre os presentes para presidir os : .
trabalhos, benl corno o Sr. David Callegari o foi. para secretariá-lo. O Presidente, abrindo a
sessão, expôs o objetivo da reunião e perguntou aos presentes se todos estavaln de acordo,
os quais, por unanirnidade, concordararn. Eln seguida, o Presidentf~ pediu aos pres~~ntes a
aprovação do nOlne que a entidade terá, ficando decidido, por unanilnidade, que a 1l1eSnla

será denoll1inada: Associação Boa Esperança. Definida a denorninação, o Presidente
procedeu à leitura da proposta de Estatuto da associação, que foi analisado por todos os
presentes e aprovado por unanimidade. Por firn, passou-se à eleição dos Ineulbros dél
Diretoria e do Conselho Fiscal, saindo vencedores os seguintes rnelnbros para os cargos de:
Presidente da Oiretoria Sonia Apar·ecida J ustino da Silva, casada, b'·élsileir;'l, Al.IXi lia r' de
Cozinha, RG 20.0B5.432-x, CPF 027.883.938-06, rua M-9, n.o 1011, CEP 13505-130, Jardirn
Floridiana, I~io Claro; Diretor Gerall~()berto Miguel de Azevedo, brasileiro, solteiro,
elnpresário, f{G80.022.99, CPF 042.584.418.00, avenida 22-A, n° 964, CEP 13506-705, Bela
Vista, ){io Claro; Secretário J)avid Callegari, brasileiro, casado, ernpresário, Il(~ 30.127.~12B-x,
CPF 327.411.510.57, rua 9-A, 11.° 403, CEP 13506-66S, Vila Alernã, Hio Claro; 'resoureiro
(;raziela justino da Silva Callegari, brasileira, casada. Auxiliar de Plano de Saúde. I~(~
48.105.133.0, CPF 403.596.188.47, rua 9-A, n.O 403, CEP 1.3506-665, Vila Alelnã, I{io Clal"o.
Merrlbros do Conselho Fiscal: José Carlos Justino, brasileiro. casado, canlinholleiro, I{(~
18.505.062.5, CPF 067.615.568.56, rua 25, n° 125, CEP 13504 ..6SB, Jardilll Panorarna, I{io
Claro; José justino Sobrinho, brasileiro, casado, etnpresário, IlG 3.272.616, CPF
774.233.998.68. avenida M-23, n° 1201, CEP 1.3505-370, Cervezão, I~io Claro; Aélito Lopes
da Silva, brasileiro. casado, padeiro, ItG 17.371.301, CPF 067.637.358.55, rua M-9, 11.° ri 011.,
CEP13505-130, jardim Floridiana, I~i.oClaro; Menlbros suplentes do Conselho Fiscal: Vita
Mariano justino, brasileira, casada, dona de casa, I{(; 14.299.390.6, CPF 067.313.070.00,
avenida M-23, nO 1201, CEP 1350S-370, Cervezão,llio Claro; Antonio Nercides Canlpeão,
brasileiro, casado, Barbeiro, r~G4.94·0.674, CPF 204·.031.S 1.8.72, avenida 22-A, n° 320, CEP
13506-705, Vila Alelnã, }{ioClaro; Maria de Fátirna Ahneida, brasileira, solteira, balconista,
I~G 10.3 B1.415, CPF 123.711..638.1·8 •rua M -9, n. o 10 19, CEP J:3505·-13 (), J a rdi n 1 F1o ri d ia na,
H.ioClaro.
Ao final da Assclnbleia, os eleitos da I)iretoria e do Conselho Fiscal foralll devidalnente
ernpossados aos respectivos cargos e nada lnais havendo a tratar, foi encerrada a
Assernbleia e lavrada a presente ata, que, lida e aprovada, é assinada pelo Presidente e \cF,~
Secretário desta Assenl bleia. JE.'/r F .,1\ 1l, f r . . i\'/)\ r;\r~(" .t'}
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Conselho Fiscal

Titulares:

José Carlos Justino
RG 18.505.062.5
CPF067.615.568.56

Assinatura C J .' ,,.}f----~~~---------,.' ~;

/"" «( J
~' ..,

José Justino Sobrinho

RG 3.272.616
CPF774.233.998.68
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Aélito Lopes da Sdva
RG 17.371.301
CPF 067.637.358.55

Suplentes:

Vita Mariano Justino

RG 14.299.390.6
CPF 067.313.878.00

Antonio Nercides Campeão

RG 4.948.674 .
CPF 204.031.518.72

Maria de Fátima Almeida

RG10.381.415
CPF 123.711.638.48



Sonia Aparecida ]ustino da Silva, casada, l)rasileira, Auxiliar de Cozinha, r~c;
20.085.4·32-x, Cr>F027.803.938-06, rua M-9, ll.o 1011, )ardinl Floridiana.

Lista de l'ullda,I()res
Associaçll0 floa ESIJerallç(l

Roberto Miguel (le Azevedo, brasileiro, solteir(), erllpresário, I{(~flO.022.99, (:PF
042.584·.4·18.80, avenida 22-A, n° 9(14, llela Vista.

Da v i(}Ca IIega ri, b ra s ile iro, ca s a (}o, e In IJ re s á ri o I r{ (; 30.12 7.72 B-x, CPF
327.411.518.57, rua 9-A, n.o 403, Vila Alernã.

Graziela justino da Silva CaIlegari, brasileira, casél(la, Auxiliar de Plano de Saúde,
I{G 4·8.105.133.8, CPF 4-03.596.188.4-7, rua 9-A, n.o 4·03, Vila Alenlã.

Son~ Ap~'ida )ustino da Silva
Presidente



Lista de presença da Assembleia (lel·lllld~lçã() e (le 1.~leição
Associação Boa ES/Jerll1'ça

l~oberto Miguel de Azevedo

\

Sonia Aparecida justino da Silva

, David Callegari

\
Graziela justino da Silva Callegari

José Carlos jllstino

José Justino Sobrinho

Aélito Lopes da Silva

Vita Mariano Justino

Antonio Nercides Calnpeão

Maria de Fátitna Alnleida

~J~t .....
Sonia Ai;ar~cida Justino da Silva
Presidente

cr.:, f'lu/r.'
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ATA DE ASSI~MflLt~IA DI~ FUNDAÇÃO I~I)I~ EI.4I~IÇÃO

No dia 22 de SetcJnbro de 2013, às 19h30 lloras, no endereço, atenden<.to ao Edital

de Convocação de 19 de SetcITlbrc) de 2013, objetivando constituir urna associação

de fins não econônlicos cujas finalidades forarrl descritas na prc)J.lost.a de r~statuto,

reuniram-se eln Assclnbléia Geral, ()S interessad()s ertl realizar este ato (Ie

constituição, declarando-se mai()res e calJazes e consignando seus nornes,

qualificações e assinaturas, confirll1ando, assitn, suas presellças ern lista é:ll)artada

destinada a este firn. Por aclamação, a Sra. S()nia AI.>arecida justino da Silva foi

escolhida dentre os presentes para presidir os trabalhos, bern corrlO o Sr. David

Callegari o foi para secretariá-lo. O Presidente, abrindo a sessão, eXllÔS o ol)jetivo

da reunião e f>ergulltou aos preSCl'ltes se tod()s estavanl de acorc!o, os quais, por

unanil'llidade, concordaraln. Ern seguida, o Presidente pediu aos presentes a

aprovação do nOllle que a entidade terá, ficand() decidid(), p()r unanilllidade, que a

mesma será denominada: Associação Boa l~~SI)eral1ça.[)efinida a dcnonlinação, o

Presidente procedeu à leitura da l)rof)osta de Estatuto da ass()ciação, que f()i

analisado l)()r todos os presentes e aprovadc) I){)r unanirnidadc. Por firn, passou~·se

à eleição dos Inernbros da ()ireL()ria e do Conselho Fiscal, saindo vencedores os

seguintes Illerllllros para os cargos de: I~residente (la Diretoria Sonia AJ)arecida

justino (la Silva, casada, brasileira, Auxiliar de Cozinha, l~(;20.085.432-x, CPF

027.B83.93B-06, rua M-9, 11.° 1011, jardiln FI()ridiana; Vice-I>residente I~oberto

Miguel de Azevedo, brasileiro, solteiro, errlpresário, IlCi nOJ)22-99, C:PF

04·2.S84-.4·lfJ-80, avenida 22-A, nO 964, Bela Vista, Secretári() I)avid (~allegari,

br~sileiro, casado, empresário, ){G30.127.72fJ-x, CPF 327.411~518.57, rua 9-/\, H.o

4-03, Vila Alclnã, I~io C:laro, 'resoureiro Graziela justino da Silva Callegari, brasileira,

casada, Auxiliar de l:llano de Saúde, IlG 000, CPF 4·03.596.108.1·7, rua 9·-A, rLO 'l-03,

Vila Alelnã.

MeInbros do (:onselho I-:iscal: José Carlos justino, lJrasileiro, casado, canli nhoneiro,

I{G1~l.505.062.5, C]JF 067.615.56lJ.56, rua 25, n° 125. jardinl Panoranlél, J()sé

justino S()brinho, brasileiro, casado, ernl)resário, IlCi 3.272.616, CPF

774-.233.998.68, avenida M-23, n° 1201, Cervezão, Aélito Lopes da Silva, brasileir(),

casado, padeiro, I{(~17.371.301, CPF 067.637.350.55, rua M-9, n.o 1011, Jardil'n

Floridiana; Melllbros su}'>lentes de) C:ollselho Fiscal: Vita Marianc) )ustino, brasileira,

casada, dona de casa, RG 14·.299.390.6, CPF 0(i7.313.07U.OO, aveni(la M-23, n°

30


